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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



TERMO DE REFERÊNCIA

As especificações descritas neste documento têm como objeto estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA: 
A aquisição da unidade móvel de saúde visa proporcionar um atendimento de qualidade e acessibilidade aos pacientes que necessitam de tratamento na rede municipal de saúde.
A utilização de veículos equipados e adaptados para atendimento médico é fundamental para ampliar o acesso aos serviços de saúde, principalmente em áreas de difícil acesso ou onde não há unidades de saúde fixas.

1. OBJETO:

Aquisição de veículo adaptado à Unidade Móvel de Saúde, Micro-Ônibus  e Van, para atender as demandas dos pacientes que fazem tratamento vinculados à Secretaria Municipal de Saúde do Município.

 Unidade Móvel de Saúde – Micro – Ônibus

 Unidade Móvel de Saúde – Van

1. PRAZOS:

O prazo da entrega deverá ser de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento da solicitação e autorização.

1. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

3. A empresa fornecedora será responsável pelo emplacamento dos veículos, garantindo que estejam devidamente regularizados e com placas registradas no Município de Petrópolis.
3. A entrega dos veículos deverá ser realizada no endereço: Rua Bernardo de Vasconcelos Nº 46 – Cascatinha – Petrópolis – RJ – CEP: 25.716,100.

3. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:
A) Unidade Móvel de Saúde – 1 Unidade (Micro–Ônibus)
· Características
- Micro-Ônibus, diesel, direção hidráulica, até 10 metros de comprimento, peso total até 10 Toneladas, força motriz acima de 150 CV e adaptado à função requerida.
- Característica de Arquitetura e Mobiliário:
a) Apresentar duas salas de exames clínicos, com pia e cuba de aço inox e torneira tipo alavanca, armário aéreo com 3 portas e 3 prateleiras que poderá ser em MDF revestido com material lavável, lixeiras de 30 litros com tampa e acionamento a pedal, mesa de exames com colchão impermeável preferencialmente com nicho e portas em sua composição ), duas cadeiras em courvin azul, uma mesa retrátil.
b) Todo o ambiente deverá ser climatizado por equipamento adequado.
c) A iluminação interna deverá ser led tipo luz branca fria.
d) As tomadas deverão ter proteção elétrica feita por disjuntores adequados
e) Para todo o circuito elétrico deverá ter um quadro de distribuição geral.
f) O teto do veículo deverá ser em MDF e com laterais em fibras para acabamento
g) As portas de entrada dos consultórios deverão ser de corrediças e com tranca.
h) A unidade deverá ser provida de extintores de incêndio com número e tipo de extintores que atendam a legislação vigente.
i) Cada consultório deverá ser provido de quatro tomadas 127V e uma  220V e um ponto de rede (informática)
j) O veiculo deverá ser provido de toldo externo em toda a sua extensão exceto a cabine do motorista assim prover escadas para acesso.
k) Deverá conter três cadeiras para uso externo a fim de acomodar pacientes.

Observação:
Tendo em vista as variações de arquitetura e montagens das empresas no mercado nacional poderão ser aceitos projetos de diferentes ângulos, porém terá que ser submetido à Direção Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis para a avaliação.

B) Unidade Móvel de Saúde – 1 Unidade (Van)
- Características
a) O veículo comercial médio de Peso Bruto Total até 3,5 Toneladas, Diesel, transmissão manual, comercializado no Brasil, com amplo fornecimento de peças de reposição, garantia de 3 anos.
b) O veículo deverá ser adaptado a um consultório clínico com as seguintes especificações:
b.1) Mesa de exames com armário e frigobar em sua parte inferior e com colchão lavável e impermeável.
b.2) Pia com cuba em inox e torneira do tipo alavanca, saboneteira, papeleira e álcool em gel.
b.3) Mesa retrátil com duas cadeiras
b.4) Armário aéreo com três portas e prateleiras.
b.5) Os materiais poderão ser em MDF com revestimento impermeável.
b.6) Iluminação a led cor branca fria.
b.7) Deverá ter toldo externo com acionamento manual em sua extensão exceto a cabine do motorista assim como escadas para acesso lateral ou traseiro.
b.8) O ambiente deverá ser climatizado por equipamento adequado.
b.9) Deverá ter extintores de incêndio em números e tipos de acordo com a legislação vigente.
b.10) O piso poderá ser vinílico.
b.11) Deverá ter três tomadas 127 V e uma 220 V e um ponto de rede ( Informática)
Observação:
Tendo em vista as variações de arquitetura e montagem das empresas no mercado nacional poderão ser aceitos projetos de diferentes ângulos porém terá que ser submetido à Direção Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis para a avaliação e aprovação.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Conforme elemento da despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde.



6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
0. Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital:
0. Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.
0. Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções   resultantes do fornecimento;
Observação:
Tendo em vista as variações de arquitetura e montagens das empresas no mercado nacional poderão ser aceitas projetos de diferentes ângulos, porém terá que ser submetido à Direção Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis para a avaliação e aprovação. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
0. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante  especialmente designado, nos termos da Lei nº14.133/2021;
0. Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
0. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
0. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do material;
0. Notificar, por escrito, a contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
0. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

8. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário pela Secretaria de Saúde.

Atenciosamente;



GEDSON LUIZ MARQUES
CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE
SMS
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